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DECRETO 1.014/2013 

 

Ementa: Dispõe sobre a permissão de uso de um 

Distribuidor de calcário DCA – 2500/50 Matão; 

uma carreta tanque 3000 LT TF-1009 Triton; uma 

colheitadeira Forragem JFC120B Polia Manual; 

um Aparelho Colheita Forragem JF 1300 Série 2 

e um Distribuidor Pendular de Fertilizantes; de 

propriedade da Municipalidade, em comodato, a 

Cooperativa Agroindustrial de Siqueira Campos - 

COAGRIS. 

 

                                                    FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal deSiqueira 

Campos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e ainda amparado no art. 93, inciso I, 

alínea “i” da Lei Orgânica Municipal 

 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica permitido o uso, por de 10 anos em comodato, à  Cooperativa Agroindustrial de 

Siqueira Campos – COAGRIS, de um Distribuidor de calcário DCA – 2500/50 Matão; uma carreta 

tanque 3000 LT TF-1009 Triton; uma colheitadeira Forragem JFC120B Polia Manual; um Aparelho 

Colheita Forragem JF 1300 Série 2 e um Distribuidor Pendular de Fertilizantes Mod. PS1153 Marca 

Vision ano de 2013; de propriedade da Municipalidade. 

 

Art. 2º - Obriga-se a permissionária a zelar pela eficiente segurança e conservação do objeto 

permissionado, defendendo-o da turbação por terceiros, de modo a poder restituí-lo, quando 

solicitado, quando cessar suas atividades ou quando os bens não mais apresentar condições de uso, 

mantendo-os, enquanto perdurar a permissão, na qualidade de fiel depositário. 

 

Art. 3º - A presente permissão será formalizada mediante Contrato de Comodato e Adesão aos 

termos deste Decreto a ser lavrado pela Assessoria Jurídica do Município. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias.  

 

                                       Siqueira Campos, 02 de julho de 2013. 

 

 

Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 


